
1

Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

2005 Nº 3.608GOIÂNIA, 04 DE ABRIL DE 2005 - SEGUNDA-FEIRA

DECRETO N° 168,
DE 18 DE JANEIRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no Processo n.° 2.576.207-
0/2005, RESOLVE conceder a disposição da servidora REGINA CÉLIA VIEIRA DE MIRANDA CRUZ (matrícula
n.° 206431-1), lotada na Secretaria Municipal de Educação à Câmara Municipal de Goiânia, para prestar serviço junto
ao Gabinete do Vereador Nelson Ferreira, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a origem,
pelo período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de janeiro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO 1052,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combinado com o art. 53, §§ 6°,
V e 7°, da Lei n° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e
art. 3°, § 2°, combinados com o art. 7°, da Emenda Constitucional n° 041/03,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Operador de Máquinas II, Nível B06, Referência “C”, ANDERSON
FERREIRA LIMA (matrícula n° 93076-1), por ter sido considerado definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 537,85 (quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos);
Complemento de Vencimento Optado: R$ 102,21 (cento e dois reais e vinte e um centavos); Qüinqüênios (05): R$
268,93 (duzentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos) e Adicional de Incentivo à Profissionalização: R$
13,44 (treze reais e quarenta e quatro centavos), nos termos do Processo n.° 2.179.280-2/2003.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal
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DECRETO N° 1053,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e
§§ 3° e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com o art.
53, §§ 2° e 6°, V, da Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, combinados com o art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Profissional de Educação II, nível P03, Referência “B”, José Garibalde
Velloso de Andrade (matrícula n° 69035-01), por ter sido considerado definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais, no valor total de R$
1.481,18 (hum mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dezoito centavos), mensais, nos termos do Processo n° 2.579.831-
7/2005.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1054,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combinado com a Lei n.°
8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, art. 3°, § 2° e art. 7°,
da Emenda Constitucional n.° 041/2003,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Artífice de Manutenção Mecânica II, Nível B02, Referência “A”, PEDRO
GOMES DA SILVA “A” (matrícula n° 96520-1), por contar mais de 65 anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 32/
35 (trinta e dois trinta e cinco avos) e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 409,81 (quatrocentos
e nove reais e oitenta e um centavos), Complemento de Vencimento Optado: R$ 14,56 (quatorze reais e cinqüenta e
seis centavos), Estabilidade Econômica: R$ 392,22 (trezentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos) e
Qüinqüênios (04): R$ 163,92 (cento e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), nos termos do Processo n.°
2.297.339-8/2003.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.
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IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1055,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 6º, I, II, III e IV e
parágrafo único, da Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com a Lei n° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Funcionário Administrativo Educacional III, Nível F03, Referência “I”, GILCE
DUARTE DA SILVA (matrícula nº 54615-1), por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviço prestado.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 439,71 (quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e um centavos) e
Qüinqüênios (06): R$ 263,83 (duzentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos), nos termos do Processo n°
2.530.113-7/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1056,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e
§§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com
o art. 53, §§ 2º e 7º, da Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Goiânia e art. 1º, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004.

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Funcionário Administrativo Educacional I, Nível F01, Referência “C”, ANA
RIBEIRO DE FREITAS (matrícula n° 181927-1), por ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço
público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 13/
30 (treze trinta avos), no valor total de R$ 116,48 (cento e dezesseis reais e quarenta e oito centavos), nos termos do
Processo n.° 2.484.379-3/2004.
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Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1057,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 6°, incisos I, II, III,
IV e parágrafo único, da Emenda Constitucional n.° 041/03, combinado com a Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Operador de Máquinas II, Grau B03, Padrão “A”, ABEL ALVES DE
ANDRADE (matrícula n.° 160610-1), por contar com mais de 35 anos de serviço prestado.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 537,85 (quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos),
Qüinqüênios (06): R$ 322,71 (trezentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos), Adicional de Incentivo à
Profissionalização: R$ 13,44 (treze reais e quarenta e quatro centavos), e Estabilidade Econômica: R$ 201,09
(duzentos e um reais e nove centavos), nos termos do Processo n.° 2.400.608-5/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1058,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III,
letra “a” e § 5º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 020/98, combinado com a
Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, art. 3º, § 2°
e art. 7°, da Emenda Constitucional n° 041/2003,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “L”, HILMA ROSA
LINO COSTA (matrícula n° 74063-1), por contar com os requisitos básicos para aposentadoria especial de magistério.
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Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 1.013,00 (hum mil e treze reais), Qüinqüênios (04): R$ 405,20 (quatrocentos
e cinco reais e vinte centavos) e Gratificação de Titularidade: R$ 253,25 (duzentos e cinqüenta e três reais e vinte e
cinco centavos), nos termos do Processo n.° 2.535.068-5/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1059,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso III,
letra “a” e § 5º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 020/98, combinado com a
Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, art. 3º, § 2°
e art. 7°, da Emenda Constitucional n° 041/2003,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação I, Nível P01, Referência “O”, MARIA ESTELA
AMADOR NUNES (matrícula n.° 57576-1), por contar com os requisitos básicos para aposentadoria especial de
magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 695,59 (seiscentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e nove centavos),
Qüinqüênios (05): R$ 347,80 (trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e centavos) e Gratificação de Titularidade
R$ 208,68 (duzentos e oito reais e sessenta e oito centavos), nos termos do Processo n.° 2.568.744-2/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1060,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso III,
alínea b, §§ 3º, 8° e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/
03, combinados com a Lei 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,
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DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo I, Nível A01, Referência “A”, CARMEN
MARTINS VIEIRA MOREIRA (matrícula n° 102113-1), por contar mais de 60 (sessenta) anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 21/
30 (vinte e um trinta avos), no valor total de R$ 217,56 (duzentos e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos), mensais,
nos termos do Processo n° 2.552.414-4/2004.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1061,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso III,
alínea b, §§ 3º, 8° e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas Constitucionais n°s 020/98 e 041/
03, combinados com a Lei 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e art. 1º, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Funcionário Administrativo Educacional I, Nível F01, Referência “G”, NEIVA
GONÇALVES AMADOR (matrícula nº 68926-1), por contar mais de 60 (sessenta) anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 25/
30 (vinte e cinco trinta avos), no valor total de R$ 278,75 (duzentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos),
mensais, nos termos do Processo n° 2.381.736-5/2004.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1062,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 8°, § 1°, inciso I,
alíneas “a” e “b”, e inciso II, da Emenda Constitucional n° 020/98, combinado com a Lei 8.095/02, Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, art. 3°, § 2° e art. 7º, da Emenda Constitucional nº
041/03,
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DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “S”, MARIA EUGÊNIA
BARBOSA (matrícula n° 69469-1).

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão calculados à proporção de 85%
(oitenta e cinco por cento) e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 1.411,99 (hum mil, quatrocentos
e onze reais e noventa e nove centavos), Qüinqüênios (05): R$ 706,00 (setecentos e seis reais), Gratificação de
Titularidade: R$ 423,60 (quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 364,64
(trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do Processo n° 2.323.934-5/2003.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1063,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III,
“b”, §§ 3º, 8° e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas Constitucionais n°s 020/98 e 041/03,
combinado com a Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e art. 1º, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aposentado no cargo de Analista em Saúde I - PFO, Nível PF4, Referência R11, MÁRIO JORGE
BECHEPECHE (matrícula nº 240516- 1), por contar mais de 65 anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 18/
35 (dezoito trinta e cinco avos), no valor total de R$ 745,74 (setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro
centavos), mensais, nos termos do Processo n° 2.488.432-5/2004.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal
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DECRETO N° 1064,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e
§§ 3° e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com o art.
53, §§ 2° e 6°, XII, da Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, combinados com o art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “C”, Camila Rita de
Jesus Lagares (matrícula n.° 464929-01), por ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais, no valor total de R$
1.410,75 (hum mil, quatrocentos e dez reais e setenta e cinco centavos), mensais, nos termos do Processo n° 2.521.968-
6/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1065,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no art. 40, § 1º, II, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combinado com a Lei n° 8.095/02,
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 3°, § 2° e art. 7°, da
Emenda Constitucional n.° 041/2003,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Guarda Municipal II, Nível B01, Referência A, AGOSTINHO MELO DE
OLIVEIRA (matrícula n° 94390-1), por contar mais de 70 (setenta) anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 23/
35 (vinte e três trinta e cinco avos) e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 256,12 (duzentos
e cinqüenta e seis reais e doze centavos), Complemento de Vencimento Optado: R$ 1,28 (hum real e vinte e oito
centavos), e Qüinqüênios (04): R$ 102,45 (cento e dois reais e quarenta e cinco centavos), nos termos do Processo n°
2.409.056-6/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de outubro de
1999.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.
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IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1066,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e
§§ 3° e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com o art.
53, §§ 2° e 7º, da Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e art. 1º, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004.

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo I, Nível A01, Referência “A”, GERALDA
BATISTA DE OLIVEIRA (matrícula n° 55115-1), por ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço
público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 22/
30 (vinte e dois trinta avos), no valor total de R$ 258,94 (duzentos e cinqüenta e oito reais e noventa e quatro
centavos), mensais, nos termos do Processo n° 2.506.194-2/2004.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1067,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso III,
letra “a’’ e §§ 3°, 5°, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas Constitucionais n°s 020/98 e
041/03, combinado com a Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Goiânia, e art. 1° da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “M”, IVONETE
BARBOSA DE MELO (matrícula n° 71714-2), por contar com os requisitos básicos para aposentadoria especial de
magistério.
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Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais, no valor total de R$
1.143,31 (hum mil, cento e quarenta e três reais e trinta e um centavos), nos termos do Processo n° 2.531.321-6/2004.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1068,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III,
IV e parágrafo único, da Emenda Constitucional n.° 041/2003, e § 5°, do art. 40, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combinado com a Lei n.° 8.095/02, Regime Próprio de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “O”, MARIA DAS
GRAÇAS TOMAZ DE BARROS SHIDA (matrícula n° 57185-2), por contar com os requisitos básicos para
aposentadoria especial de magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 1.106,93 (hum mil, cento e seis reais e noventa e três centavos), Qüinqüênios
(05): R$ 553,47 (quinhentos e cinqüenta e três reais e quarenta e sete centavos) e Gratificação de Titularidade: R$
166,04 (cento e sessenta e seis reais e quatro centavos), nos termos do Processo n° 2.163.100-1/2003.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1069,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III,
alínea “b”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas Constitucionais n.° 020/98 e 041/
03; combinado com a Lei n.° 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004,
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DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo I, Grau A01, Padrão “A”, Ermelinda
Maria da Rocha (matrícula n.° 107069-1), por contar mais de 60 anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais, à razão de 18/
30 (dezoito trinta avos), no valor total de R$ 178,56 (cento e setenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos) mensais,
nos termos do Processo n.° 2.498.221-1/2004.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 1070,
DE 28 DE MARÇO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e
§§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 041/03, combinado com
o art. 53, §§ 2° e 6°, inciso IV, da Lei n.° 8.095, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Goiânia, combinados com o art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo I, Nível A01, Referência “A”, JACY
GONÇALVES DO NASCIMENTO (matrícula n° 582506-1), por ter sido considerada definitivamente incapaz para
o serviço público.

Parágrafo Único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais, no valor total de R$
292,32 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), nos termos do Processo n° 2.539.931-5/2004.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de março de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 26152020/2005

INTERESSADO: Prefeitura de Goiânia

ASSUNTO: Convênio
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DESPACHO N° 064/2005 - À vista do inteiro teor dos autos, com base no art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica
do Município de Goiânia, e art. 7°, da Lei Complementar n° 119, de 27 de dezembro de 2002, RESOLVO autorizar a
celebração de Convênio entre o Município de Goiânia e a Companhia Energética de Goiás - CELG, por um
período de 04 (quatro) anos, contados a partir de 02 de abril de 2005, visando dar continuidade à operacionalização
da cobrança em nome e por conta do Município dos serviços de faturamento e arrecadação da Contribuição de Custeio
do Serviço de Iluminação Pública - COSIP.

Encaminhem-se à Procuradoria Geral do Município, para os fins.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de março de 2005

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMARH

ERRATA DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DESPACHO-GAB-SMARH N° 1.843/2005

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições legais e reportando-se ao Edital de Convocação n° 0016/2005, datado de 17 de janeiro de 2005 e EDITAL
DE CONVOCAÇÃO N° 0017/2005, datado de 09 de fevereiro de 2005, torna público a seguinte retificação aos
referidos documentos, na parte relativa a ordem numérica dos editais. Permanecendo inalterados os demais termos dos
referidos Editais:

Onde se lê: “EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 0016/2005”
Leia-se : “EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2005”
Onde se lê: “EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 0017/2005”
Leia-se : “EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2005”

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 31 dias do mês de março de 2005.

ADM. AGENOR MARIANO DA SILVA NETO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMARH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 0016 /2005.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o contido nos Processos nºs 24715621/2004, 23515971/2003, 23513773/2003,
23237393/2003, 24958027/2004, 24664058/2004, 25296257/2004, 24003019/04, 23961121/04, 24558690/04,
24958035, 21265233/02, 24962046/04, 24958183/04, 25296290/04; CONVOCA os servidores: MARIA ALVES
DA SILVA, JULCILEY FERNANDES DA SILVA, EDILCE SANTOS MACHADO RODRIGUES, TÂNIA
APARECIDA DE ASSUNÇÃO, MARIA DOS REIS DE SOUZA JORGE MOURA, ANTÔNIO CARLOS
ROSÁRIO, JOÃO BATISTA FRANÇA, EDUARDO MARQUES GONÇALVES, MAURÍCIO PEREIRA
PIRES, VALDEMIR DIAS DA CRUZ, WANDERLEY CAVALCANTE DA SILVA, FLÁVIO AUGUSTO
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BARBOSA GOMES, LÁZARA MARIA NAVES DE SOUZA, MIRIAM FRANCISCA RODRIGUES, LUIZ
DA SILVA PEIXOTO, a comparecer perante a Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, sito à Rua 16 esq. c/
Rua 12 n° 97, 4° andar, Edifício CAPEMI, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, para tratar
de assunto de seu interesse.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 17 dias do mês de janeiro de 2005.

ADM. AGENOR MARIANO DA SILVA NETO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 0017/2005.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o contido nos Processos nºs. 243005252/2004, 23237385/2003, 25036816/2004,
24023273/2003, 18113023/2001, 25324901/2004, 2316281; CONVOCA os servidores ANAMARIA LINO
CINTRA SILVEIRA, CENELITA BIASOLI, SEBASTIÃO MUNIZ DE ARAÚJO, LUZIA SOUZA  DOS
PASSOS, SANIA FERREIRA CORREA ANTÔNIO SILVA CARDOSO, VISALDO ROSA, a comparecer
perante a Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, sito à Rua 16 esq. c/ Rua 12 n° 97, 4° andar, Edifício
CAPEMI, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, para tratar de assunto de seu interesse.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2005.

ADM. AGENOR MARIANO DA SILVA NETO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ISM

Processo: 26167701/2005
Interessado(a): Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais - ISM
Assunto: Vale-transporte

Despacho n.° 394/2005 - À vista do contido nos autos, resolvo, nos termos do Artigo 25, inciso I, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, considerar inexigível de licitação o objeto, autorizando, portanto,
a realização da presente despesa estimativa no valor de R$ 9.990,00 (nove mil, novecentos e noventa reais), diretamente
ao Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, para a
aquisição de 1.332 (hum mil e trezentos e trinta e dois) vales-transporte - 6.660 (seis mil e seiscentos e sessenta) passagens
- destinados a atender as necessidades dos servidores do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais -
ISM no mês de março de 2005.

Gabinete da Presidência do ISM, ao 1° (primeiro) dia do mês de abril de 2005.

Lauro Sérgio Belchior
Presidente
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ISM

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO UNILATERAL IV
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA HOSPITALAR - (ISM)

PROCESSO: 26162726/2005

CONTRATANTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISM e
os Hospitais conforme relação abaixo.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 90 dias conforme Decisão Plenária n° 009/2004.

PSICOLOGIA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO UNILATERAL IV
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA HOSPITALAR - (ISM)

PROCESSO : 26162726/2005

CONTRATANTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISM e
os Hospitais conforme relação abaixo.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 90 dias conforme Decisão Plenária n° 009/2004.

ESPECIALIDADES MÉDICAS
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO UNILATERAL IV
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA HOSPITALAR - (ISM)

PROCESSO: 26162726/2005

CONTRATANTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISM e
os Hospitais conforme relação abaixo.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 90 dias conforme Decisão Plenária n° 009/2004.

ODONTOLOGIA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO UNILATERAL IV
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA FONOAUDIOLOIA - (ISM)

PROCESSO:

CONTRATANTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISM e
os Fonoaudiologia, conforme relação abaixo.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 90 dias conforme Decisão Plenária n° 009/2004.

FONOAUDIOLOGIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO: 25269713/2004
INTERESSADO: SOTRAUMA Clínica de Ortopedia
ASSUNTO: Contrato de Serviço

DEPACHO nº 856 /2005. O Secretário Municipal de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no pedido inicial;

Considerando que o estabelecimento de saúde Carlos Alberto Canedo Jayme, nome fantasia Sotrauma - Clínica de
Ortopedia Fraturas e Fisioterapia, já faz parte da rede contratada para prestação de serviços do Sistema de Informação
Ambulatorial sob o número CNES 2518961, devidamente Registrado no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás sob o número 9549/99 em 05/10/1999;

Considerando que a alteração do CNPJ da empresa individual se fez necessária para que fosse atendido o disposto
no artigo 117, inciso X da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, onde proíbe o servidor público federal de participar
da gerência ou administração privada de empresa privada;

Considerando a necessidade da continuidade da prestação de serviços por parte do estabelecimento de saúde, no
contexto geral do Sistema de Informação Ambulatorial.

Considerando o disposto no artigo 25, “caput” inciso II, em consonância com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, autoriza a realização da presente despesa com a contratação de serviços de saúde
Ambulatorial e/ou de Apoio Diagnóstico e Terapêutico visando atender o Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente
com o prestador de serviço:

RAZÃO SOCIAL: SOTRAUMA Clínica de Ortopedia Ltda.
NOME FANTASIA: SOTRAUMA Ltda.
CNPJ: 5.629.390/0001-87

Justifica-se a inexigibilidade tendo em vista não haver concorrência de preço para o serviço e que serão contratados
todos os interessados que compareceram e atenderam o Edital de Convocação publicado nos jornais de circulação diária
e no Diário Oficial do Município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA aos 09 de março de 2005.

Paulo Rassi
Secretário

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO: 24007049/2004
INTERESSADO: Sociedade Hospitalar Victor Percy Ltda.
ASSUNTO: Contrato de Serviço

DEPACHO nº 860 /2005. O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no pedido inicial;

Considerando que a empresa Sociedade Hospitalar Victor Percy Ltda. / Clínica e Maternidade Metropolitana, é
sucessora da empresa individual Victor Percy Mendoza Pinto - Clínica Metropolitana, conforme Alvará Judicial exarado
pela 2ª Vara de Família desta Capital, fundamentado nos autos de n° 200002987974;

Considerando que a firma antecessora faz parte dos Prestadores de serviço de saúde do Sistema de Informação
Hospitalar, devidamente registrado no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás sob o número 03676/2000
em 22/05/2000;



28

Considerando que a alteração do CNPJ da empresa individual se fez necessária para atendimento de determinação
judicial do quinhão do direito hereditário, com o fito de continuidade do empreendimento sucessor;

Considerando a necessidade da continuidade da prestação de serviços por parte do estabelecimento de saúde, no
contexto geral do Sistema de Informação Hospitalar;

Considerando o disposto no artigo 25, “caput” inciso II, em consonância com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, autoriza a realização da presente despesa com a contratação de serviços de saúde
Ambulatorial e/ou de Apoio Diagnóstico e Terapêutico visando atender o Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente
com o prestador de serviço:

RAZÃO SOCIAL: Sociedade Victor Percy Ltda.
NOME FANTASIA: Clínica e Maternidade Metropolitana
CNPJ: 06.013.556/0001-07

Justifica-se a inexigibilidade tendo em vista não haver concorrência de preço para o serviço e que serão contratados
todos os interessados que compareceram e atenderam o Edital de Convocação publicado nos jornais de circulação diária
e no Diário Oficial do Município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA aos 10 de março de 2005.

Paulo Rassi
Secretário

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2005

1. DATA: 31.03.2005

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS e a CAIXA.

3. OBJETO: Prestação de serviços de recebimento de tributos e demais receitas municipais.

4. PRAZO: Durante o período de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir de 03 de janeiro de 2005.

5. VALOR: Estima-se em R$ 4.091.000,00 (quatro milhões e noventa e um mil reais) o valor do presente Contrato.

6. PROCESSO N°: 20142253/2005

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2005

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: SOTRAUMA Clínica de Ortopedia Ltda.
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OBJETO: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de saúde ambulatoriais e/ou diagnóstico e
terapêutico, pelo CONTRATADO, integrante da rede de serviços de saúde localizado no Município de Goiânia, aos
usuários do Sistema Único de Saúde, em regime de parceria com o poder público municipal, conforme o disposto nas
cláusulas seguintes e dentro da capacidade física e de recursos humanos do CONTRATADO.

PRAZO: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado mediante instrumento legal por igual período conforme interesse das partes.

PROCESSO N° 25269713/2004

DATA: 31/03/05.
.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2005

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: Sociedade Hospitalar Victor Percy Ltda.

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de saúde hospitalar e/ou ambulatoriais e/ou
diagnóstico e terapêutico, pelo CONTRATADO, integrante da rede de serviços de saúde localizado no Município de
Goiânia, aos usuários do Sistema Único de Saúde, em regime de parceria com o poder público municipal, conforme o
disposto nas cláusulas seguintes e dentro da capacidade física e de recursos humanos do CONTRATADO.

PRAZO: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado mediante instrumento legal por igual período conforme interesse das partes.

PROCESSO N° 24007049/2004

DATA: 31/03/05.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°.: 016/04 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM UNIDADE DE SAÚDE

N°: 01
CONTRATADO: Denny Lima Cavalcante
PROCESSO: 26075076/05
OBJETO: Prorrogação da prestação de serviço médico em regime de plantão
VALOR: R$ 31.800,00 (Trinta e um mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 01 ano, a partir de 03 de maio de 2005
DATA: 29/03/05

Goiânia, 29 de março de 2005.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°.: 023/04 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM UNIDADE DE SAÚDE

N°: 01
CONTRATADO: Wender Batista Mota
PROCESSO: 26074584/05
OBJETO: Prorrogação da prestação de serviço médico em regime de plantão
VALOR: R$ 31.800,00 (Trinta e um mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 01 ano, a partir de 1º de maio de 2005
DATA: 29/03/05

Goiânia, 29 de março de 2005.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DOS TERMOS ADITIVOS DOS CONTRATOS N°S.: 069/02, 070/02, 071/02 E 072/02

PROCESSO N°: 26132649/05

OBJETO: PRORROGAÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS

VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 01 ANO, A PARTIR DE 09/04/2005

ORDEM: 01
INTERESSADO: LABORATÓRIO BIOCITO LTDA
CNPJ: 01.410.620/0001-61

ORDEM: 02
INTERESSADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS S/C LTDA
CNPJ: 01.580.448/0001-94

ORDEM: 03
INTERESSADO: SCIENTIA MEDICINA LABORATORIAL LTDA
CNPJ: 37.353.760/0001-92

ORDEM: 04
INTERESSADO: LABORATÓRIO MÉDICO PAPANICOLAOU LTDA
CNPJ: 160.046.570/0001-67

Goiânia, 30 de março de 2005.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMURG

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2005-AJU

Processo Administrativo n° 26119570/05
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CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG e SÃO TOMÉ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

DATA: Goiânia, 18 de março de 2005.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE - Wolney Wagner Siqueira Júnior - PRESIDENTE; Júlio César Rodrigues de Lemos -
DIRETOR ADMINISTRATIVO; Wesley Souza de Almeida - DIRETOR FINANCEIRO;

CONTRATADA - Luiz Gonzaga Batista Netto - PROCURADOR

FINALIDADE: Contratação de serviços de limpeza, conservação, jardinagem, informação ao usuário e manutenção
predial das estações de integração do transporte coletivo de Goiânia.

PRAZO: Noventa (090) dias, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo.

VALOR DO CONTRATO: Global: R$ 316.500,00 (trezentos e dezesseis mil e quinhentos reais).

FORO: Goiânia - Goiás

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMURG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2004-AJUAI

Processo Administrativo n° 25935713/05

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG e OFFICER COMERCIAL LTDA.

DATA: Goiânia, 04 de março de 2005.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE - Wolney Wagner Siqueira Júnior - PRESIDENTE; Júlio César Rodrigues de Lemos -
DIRETOR ADMINISTRATIVO; Wesley Souza de Almeida - DIRETOR FINANCEIRO;

CONTRATADA - Divino Farias Pereira - PROCURADOR

FINALIDADE: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao objeto do instrumento original.

PRAZO: Quatro (004) meses, findando em 1º/09/2005.

VALOR DO ADITIVO: R$ 17.587,50 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).

FORO: Goiânia - Goiás

COMOB

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

CONTRATANTE: COMOB - COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
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CONTRATADA: BRITTO CONSTRUTORA LTDA.

DA RESCISÃO - As partes contratantes resolvem rescindir parcialmente e amigavelmente, de acordo com a Cláusula
Sexta, item 7.1, “a” o termo firmado para a execução da obra de construção da E. M. Padrão 2001, localizada entre
a ruas CP 7 e CP 8, Avenida Cândida Cabral - Setor Carolina Park, nesta Capital - GO, contrato nº 091/2002
firmado em 06/12/2002 proveniente de Tomada de Preços nº 015/2002, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93 e Cláusula Sexta, item 7.1 “a” do instrumento contratual.

DATA: 14/03/2005.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMOB

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

CONTRATANTE: COMOB - COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

CONTRATADA: BRITTO CONSTRUTORA LTDA.

DA RESCISÃO - As partes contratantes resolvem rescindir parcialmente e amigavelmente, de acordo com a Cláusula
Sexta, item 7.1, “a” o termo firmado para a execução da obra de construção do Centro Municipal de Educação
Infantil - CMEI - 1ª etapa - Módulos 1 e 3, localizado na Rua Navarra e Rua Valência - Parque Anhanguera II
divisa com Jardim Europa, nesta Capital - GO, contrato nº 042/2003 firmado em 08/10/2003 proveniente de Tomada
de Preços nº 010/2003, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93 e Cláusula Sexta, item 7.1 “a” do instrumento contratual.

DATA: 14/03/2005.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO - CME N. 001,
de 04 de fevereiro de 2005.

Concede Reconhecimento do Ensino Fundamental e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica - CME N. 156/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 20330911/2002,

Resolve

Art. 1º Reconhecer o Ensino Fundamental ministrado pela Escola Municipal Agripina Teixeira Magalhães, localizada
na Rua Serra Dourada, Qd. 04, Lote 05, Jardim Diamantina, nesta Capital, com a seguinte estrutura de organização:

I - Ciclo I e EAJA de 1ª à 4ª série, por cinco anos letivos, a partir de 2001, inclusive;
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II- Ciclo II, por três anos letivos, a partir de 2003, inclusive.

Art. 2° Homologar, nos termos em que foi elaborado, o Projeto Político-Pedagógico da Escola citada no artigo
anterior, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 013,
de 02 de março de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento à Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 004/05 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 23531399/03,

Resolve

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento ao Educandário Espírita Eurípedes Barsanulfo, localizado na Rua
Dom Pedro II, Quadra 176, Lote 10, Jardim Nova Esperança, nesta Capital, para ministrar o Ensino Fundamental - 5ª à
8ª série, no período de 1998 a 2002 e o ciclo III, por quatro anos letivos, a partir de 2003, inclusive.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de março de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente
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Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 016,
de 02 de março de 2005.

Reconhece a Educação Infantil e o Ensino Fundamental e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 007/05 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 18903679/2001,

Resolve

Art. 1º Reconhecer a Educação Infantil - agrupamentos de crianças de 4 a 5 anos de idade, desenvolvida pelo
Educandário Espírita Eurípedes Barsanulfo, situado na Rua Dom Pedro II, S/N, Q. 176, L. 10, Jardim Nova Esperança,
nesta Capital, em caráter especial, por oito anos letivos, a partir de 1999, inclusive;

Art. 2° Reconhecer o Ensino Fundamental ministrado pela Instituição citada no artigo anterior, com a seguinte
estrutura organizacional:

I - 3ª e 4ª séries, por três anos letivos, no período de 1999 a 2001;

II - Ciclo I, por oito anos letivos, em caráter especial, a partir de 1999, inclusive;

III - Ciclo II, por cinco anos letivos, a partir de 2002, inclusive.

Art. 3º Homologar, nos termos em que foi elaborado, o Projeto Político-Pedagógico da Escola citada no artigo
anterior, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de março de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente
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Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 032,
de 16 de fevereiro de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer - AT/CME N.142/03, a Informação da Assessoria Técnica / CME N. 008/05 e de
acordo com a solicitação contida no Processo - SME N. 16067865/2000,

Resolve

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento ao Centro de Educação Infantil do Abrigo Nosso Lar, localizado
na Rua Anápolis N. 231, Jardim Novo Mundo, nesta Capital, para desenvolver a Educação Infantil - agrupamentos de
crianças de zero a seis anos de idade, por cinco anos letivos, a partir de 2002, inclusive.

Art. 2° Validar os atos pedagógicos regularmente praticados pela Instituição citada no artigo anterior, referentes
aos anos 2000 e 2001.

Art. 3° Aprovar, nos termos nele propostos, o Regimento Escolar da Instituição citada no artigo 1° desta Resolução,
com vigência a partir de 2000, inclusive.

Art. 4° Homologar, nos termos em que foram elaborados, o Projeto Político-Pedagógico e a Programação Curricular
para a Educação Infantil, da Escola citada no artigo 1° desta Resolução, com vigência a partir de sua aprovação pela
comunidade escolar.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva
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Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 040,
de 02 de fevereiro de 2005.

Reconhece a Educação Infantil e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer - CME N. 136/04 e de acordo com a solicitação contida no Processo - SME N.
23088592/03,

Resolve

Art. 1° Reconhecer a Educação Infantil - agrupamentos de crianças de cinco a seis anos de idade, desenvolvida
pela Escola Municipal Benedito Soares de Castro, localizada na Rua Professora Gabriela Neves S/N, Conjunto Caiçara,
nesta Capital por cinco anos letivos, a partir de 2002, inclusive.

Art. 2° Homologar, nos termos em que foi elaborada, a Proposta Pedagógica da Educação Infantil da Escola
citada no artigo anterior, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade
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RESOLUÇÃO - CME N. 046,
de 16 de fevereiro de 2005.

Reconhece a Educação Infantil e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 166/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 16735396/00,

Resolve

Art. 1° Reconhecer a Educação Infantil - agrupamentos de crianças de três anos e meio a seis anos de idade,
desenvolvida pelo Colégio Laruna, localizado na Rua Fortaleza N. 166, Setor Urias Magalhães, nesta Capital, por sete
anos letivos, em caráter especial, a partir de 1999, inclusive.

Art. 2° Homologar, nos termos em que foram elaborados, o Projeto Político-Pedagógico e a Programação Curricular
para a Educação Infantil da Escola citada no artigo anterior, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade
escolar.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO CME N. 047,
de 02 de fevereiro de 2005.

Reconhece o Ensino Fundamental da Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 140/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 23052563/03,

Resolve
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Art. 1° Reconhecer o Ensino Fundamental organizado em ciclos, no diurno, e em séries - 5ª à 8ª, turno noturno,
ministrado pela Escola Municipal César da Cunha Bastos, localizada na Rua Benedito Cândido Pereira, Quadra 26, N.
451, Solange Park, nesta Capital, por seis anos letivos, a partir de 2000, inclusive.

Art. 2° Homologar, nos termos nele elaborados, o Projeto Político-Pedagógico da Escola citada no artigo anterior,
com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 048,
de 04 de fevereiro de 2005.

Reconhece o Ensino Fundamental da Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 159/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 18147483/01,

Resolve

Art. 1° Reconhecer o Ensino Fundamental ministrado pela Escola Municipal Laurindo Sobreira do Amaral, localizada
na Rua Valdir Azevedo, esquina com a Rua Gercina Borges Teixeira, Área 122, Conjunto Vera Cruz - 5ª etapa, nesta
Capital, conforme a seguinte estrutura de organização:

I - Ciclos I e II, período diurno, por seis anos letivos, em caráter especial, a partir de 2000, inclusive.

II - Seriação, 1ª à 4ª série, turno noturno, por oito anos letivos, em caráter especial, a partir de 1998, inclusive.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2005.
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Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 057,
de 18 de fevereiro de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento à Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 135/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 22588150/03,

Resolve

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento ao Centro de Educação Infantil Projeto Criança Jesus de Nazaré,
localizado na rua Acesso 5 com Rua Acesso 6, Setor Granja Cruzeiro do Sul, nesta Capital, para desenvolver a Educação
Infantil - agrupamentos de crianças de dois a seis anos de idade, por cinco anos letivos, a partir de 2003, inclusive.

Art. 2° Aprovar, nos termos nele propostos, o Regimento Escolar da Instituição citada no artigo anterior, com
vigência a partir do ano 2003, inclusive.

Art. 3° Homologar, nos termos em que foi elaborado, o Projeto Político-Pedagógico da Instituição citada no artigo
1° desta Resolução, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
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Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 058,
de 18 de fevereiro de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento à Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer - CME N. 134/04 e de acordo com a solicitação contida no Processo - SME N.
22341472/03,

Resolve

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento à Escola Ciranda das Letras Ltda., localizada na Rua T-50 N.
1.842, Quadra 64, Lote 16, Setor Bueno, nesta Capital, para desenvolver a Educação Infantil - agrupamentos de crianças
de um a seis anos de idade, por cinco anos letivos, a partir de 2002, inclusive.

Art. 2° Aprovar, nos termos nele propostos, o Adendo Regimental da Escola citada no artigo anterior, com vigência
a partir do ano 2002, inclusive.

Art. 3° Homologar, nos termos em que foram elaborados, o Projeto Político-Pedagógico e a Programação Curricular
para a Educação Infantil, da Escola citada no artigo 1° desta Resolução, com vigência a partir de sua aprovação pela
comunidade escolar.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade
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RESOLUÇÃO - CME N. 059,
de 04 de fevereiro de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento à Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 148/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 16513814/00,

Resolve

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento à Escola Cantares Ltda., localizada na Rua P-37 N. 129, Setor
dos Funcionários, nesta Capital, para desenvolver a Educação Infantil - agrupamentos de crianças de dois a seis anos de
idade, por cinco anos letivos, a partir de 2001, inclusive.

Art. 2° Validar os atos pedagógicos regularmente praticados pela Escola citada no artigo anterior, durante o ano
2000.

Art. 3° Aprovar, nos termos nela propostos, a Emenda Regimental da Escola citada no artigo 1° desta Resolução,
com vigência a partir de 2000.

Art. 4° Homologar, nos termos em que foram elaborados, o Projeto Político-Pedagógico e a Programação Curricular
para a Educação Infantil da Escola citada no artigo 1° desta Resolução, com vigência a partir de sua aprovação pela
comunidade escolar.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 061,
de 02 de março de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento à Escola e dá outras providências.
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O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N.146/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 18585367/01,

Resolve

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento à Escola Municipal Professora Leonísia Naves de Almeida,
localizada na Avenida Mangalô esquina com Rua Rosicler S/N, Sítio Recreio Morada do Sol, nesta Capital, para ministrar
o Ensino Fundamental com a seguinte estrutura organizacional:

I - Ciclo III, por cinco anos letivos, a partir de 2002, inclusive.

II - Seriação - 5ª à 8ª, por oito anos letivos, em caráter especial, a partir de 1999, inclusive.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de março de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 062,
de 02 de março de 2005.

Reconhece o Ensino Fundamental e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 147/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 13275416/98,

Resolve

Art. 1° Reconhecer o Ensino Fundamental - ciclos I e II e seriação - 1ª à 4ª, turno noturno, ministrado pela Escola
Municipal Professora Leonísia Naves de Almeida, localizada na Avenida Mangalô esquina com Rua Rosicler S/N, Sítio
Recreio Morada do Sol, nesta Capital, por oito anos letivos, em caráter especial, a partir de 1999, inclusive.
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Art. 2° Homologar, nos termos em que foi elaborado, o Projeto Político Pedagógico da Escola citada no artigo
anterior, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de março de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 063,
de 18 de fevereiro de 2005.

Reconhece o Ensino Fundamental e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N.149/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 20684755/02,

Resolve

Art. 1° Conceder Renovação de Reconhecimento do Ensino Fundamental organizado em ciclos - I e II e em séries
- 5ª à 8ª, noturno, EAJA, ministrado pela Escola Municipal Pedro Xavier Teixeira, localizada na Rua D-28 S/N, Quadra
F, Conjunto Cachoeira Dourada, nesta Capital, por cinco anos letivos, a partir de 2003, inclusive.

Art. 2° Homologar, nos termos em que foi elaborado, o Projeto Político Pedagógico da Escola citada no artigo
anterior, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade escolar.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente
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Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 065,
de 02 de março de 2005.

Concede Autorização de Funcionamento à Escola e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2° , tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 152/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N. 16069361/2000,

Resolve

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento ao Colégio Projeto Didático Ltda., localizado na Rua I, Quadra
16-B, Lote 9, Parque Tremendão, nesta Capital, para desenvolver a Educação Infantil - agrupamentos de crianças de
quatro a seis anos de idade, por cinco anos letivos, a partir de 2001, inclusive.

Art. 2° Validar os atos pedagógicos regularmente praticados pela Instituição citada no artigo anterior, referentes ao
ano 2000.

Art. 3° Homologar, nos termos em que foram elaborados, o Projeto Político Pedagógico e a Programação Curricular
para a Educação Infantil, da Instituição citada no artigo 1° desta Resolução, com vigência a partir de sua aprovação pela
comunidade escolar.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 02 dias do mês de março de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa
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Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO - CME N. 069,
de 18 de fevereiro de 2005.

Concede Reconhecimento da Educação Infantil e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento na Lei Orgânica do
Município, artigo 23, na Lei de sua Criação N° 7.771, de 29 de dezembro de 1997, artigo 6°, no seu Regimento Interno,
artigo 2°, tendo por base o Parecer da Assessoria Técnica / CME N. 145/04 e de acordo com a solicitação contida no
Processo - SME N.16141895/00,

Resolve

Art. 1° Reconhecer a Educação Infantil - agrupamentos de crianças de três a seis anos de idade, desenvolvida pela
Escola Tia Denise Ltda., localizada na Rua Antônio Lopes Ultra, Quadra 09, Lote 34, S/N, Condomínio Rio Branco,
nesta Capital, por sete anos letivos, em caráter especial, a partir de 1999, inclusive.

Art. 2° Aprovar, nos termos em que foi elaborado, o Regimento Escolar da Escola citada no artigo anterior, com
vigência a partir do ano de 1999, inclusive.

Art. 3° Homologar, nos termos neles propostos, a Programação Curricular para a Educação Infantil e o Projeto
Político-Pedagógico da Escola citada no artigo 1° desta Resolução, com vigência a partir de sua aprovação pela comunidade
escolar.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões plenárias, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2005.

Geraldo Profírio Pessoa
Presidente

Arlene Carvalho de Assis Clímaco
Cairo Ronaldo de Sousa
Delci de Souza Barros
Eliene de Souza Silva

Euclides Barbo Siqueira
Eulâmpia Neves Ferreira
Geraldo Profírio Pessoa

Iêda Leal de Souza Martins
João Batista do Nascimento

Lilian Mônica Marcelino Rosa
Marta Jane Silva

Rosimeire de Sousa Leocádio
Tânia Regina Andrade


